Lei 166, de 11 de novembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a efetuar despesas de até r$ 2.600,00 para a realização do 1º baile de escolha da rainha do município e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) para a realização do 1º Baile de Escola da Rainha do Município de Westfália.



Art 2º As despesas de que trata o artigo anterior destinam-se ao pagamento de aluguel ou aquisição de traje das candidatas, serviços de divulgação, transmissão e apresentação, locação e instalação de passarela, buquês e faixas.



Art 3º Para atender as despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão aplicadas os seguintes recursos:

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto

02 – Gastos acima 25%

13.392.0054.2017 – Manutenção Depto Cultura

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (63)



Art 4º 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de novembro de 2002.









Alcido Lindemann
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